PROJETO DE LEI Nº   27, DE 2009

Partido da Educação

Institui o Programa “Ciclista consciente não sofre acidente” e dá outras providências.

O Parlamento Jovem Paulista decreta:

Artigo 1º – Fica instituído o Programa “Ciclista consciente não sofre acidente”, passando a ser obrigatório aos ciclistas do Estado a realização de um curso de trânsito específico.

§ 1º – O curso deverá ser realizado nos Centros de Formações de Condutores.

§ 2º – O curso terá duração de 10 horas.

§ 3º – Após o término do curso o ciclista realizará uma prova teórica para a obtenção do certificado de conclusão e aptidão.

Artigo 2º – O curso deverá ser único em todo o Estado e conter os seguintes temas:

I – leis de trânsito;

II – equipamentos de segurança;

III – direção defensiva;

IV – possíveis multas ao descumprimento da lei.

Artigo 3º – O Curso deverá ser realizado pelos seguintes condutores:

I – todos os ciclistas maiores de dezoito anos;

II – todos os ciclistas que trafegam por vias públicas;

III – todos que tenham o interesse de realizar o curso.

Artigo 4º – Os Centros de Formação de Condutores tem o prazo de dois anos, após a data de publicação dessa lei, para se adequarem à realização do curso.

Parágrafo único – O descumprimento dessa lei acarretará aos Centros de Formação de Condutores multa de quinhentos a dois mil reais por dia de não adequação.

Artigo 5º – Torna-se obrigatório a inclusão do tema “Como agir diante de um ciclista” no curso para veículos motorizados dos Centros de Formação de Condutores.

Artigo 6º – Fica vetada a utilização de bicicletas em vias públicas a todos os cidadãos do Estado que não estiverem de acordo com os artigos 1º e 3º.

Parágrafo único – O descumprimento dessa lei acarretará aos ciclistas a apreensão da bicicleta e multa de 50 reais. 

Artigo 7º – O Programa referido no artigo 1º deverá ser veiculado em emissoras de televisão e rádio três meses antes da aplicação das penalidades previstas nesta lei.

Artigo 8º – As despesas decorrentes da execução dessa lei correrão à conta das dotações próprias consignadas no orçamento vigente.

Artigo 9º –  Essa lei entra em vigor dois anos após a sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Os problemas ambientais são um dos temas mais debatidos atualmente, diante disso e do fato de que o número de congestionamentos nas cidades está cada vez maior, muitas pessoas estão optando por utilizar a bicicleta como meio de transporte. Como não há um curso específico para este, cada vez mais utilizado, meio de transporte, muitos de seus usuários não conhecem leis básicas de trânsito o que acarreta graves acidentes.

O Programa Ciclista Consciente não sofre Acidente, visa incluir o ciclista dentro do trânsito, e por ventura, preveni-lo de acidentes graves.

A utilização de equipamentos de segurança e a obediência aos sinais de trânsito como é feito em alguns países da Europa, demonstram que o número de acidentes, graves ou não, tem uma diminuição significativa.

Portanto, com o incentivo do uso da bicicleta como meio de transporte, o que acarreta a diminuição da emissão de gases poluentes que causam o efeito estufa e de congestionamentos, e com a adoção do Programa Ciclista Consciente não sofre Acidente, a qualidade de vida da população do Estado de São Paulo poderá ter uma melhora significativa.

LUCAS NUNES LEITE CARVALHO

COLEGIO NOSSA SENHORA DA DIVINA PROVIDENCIA

PERUIBE

